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Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. (Pausa.) 

A Presidência designa o Deputado Prof. Reginaldo Veras para emitir parecer 

sobre a matéria. 

s/Luciano 

REV:ANDRÉ 

A Presidência designa o Deputado Prof. Reginaldo Veras para emitir parecer 

sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Prof. Reginaldo Veras, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS – Qual é o item, Sr. Presidente? 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – É um item extrapauta, o 

Projeto de Lei nº 1.535/2020, que trata da atualização dos valores venais do IPTU. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS – É esse que o mestre Deputado 

Agaciel Maia acabou de relatar? 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Exatamente. 

PARECER 02 CCJ 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.535/2020, de 

autoria do Poder Executivo, que “estabelece a pauta de valores venais de terrenos e 
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edificações do Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, para o exercício de 2021, e dá outras 

providências.” 

Considerando os aspectos da legalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica 

legislativa e que a matéria, no mérito, é de competência da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças, e o nobre Relator Deputado Agaciel Maia já fez parecer pela 

admissibilidade, este Relator, no âmbito da CCJ, acompanha o parecer da CEOF. 

Parecer pela admissibilidade e aprovação. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.535/2020, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 17 Deputados. 

A matéria segue a tramitação regimental. 


